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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Moradores do Bairro Bela Vista relatam a existência de vários terrenos em situação de abandono. Relatam
que há a proliferação de animais peçonhentos devido ao excesso de lixo descartado indevidamente pela população o
que dificulta a passagem de moradores e transeuntes. 

Sabemos que o lixo em lotes baldios institucionais e particulares tem contribuído com a proliferação de
criadouros do mosquito Aedes Aegpty, além de representar um fator de insegurança para a população.Segue algumas
fotos da Rua Cinco mas deixo citado que as outras ruas do Bairro se encontram na mesma situação. 

Portanto, é mister a atuação desta secretaria para tomar as medidas cabíveis. 
 

notificação do proprietário do imóvel para que providencie a limpeza, roçagem e calçamento do lote nos
moldes do art. 138 da Lei 10.741/11 e caso o proprietário não faça a limpeza a Secretaria realize as expensas do
mesmo na  
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Sala das Sessões, 7 de março de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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Ver. Michele Bretas

AVANTE

Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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